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	Por determinação de S.Exa. o PAR, proceda-se conforme o solicitado nos pontos 2., 3. e 4. do ofício conjuntamente assinado pelos Senhores Presidentes da 6.ª, 5.ª e 13.ª Comissões. Remeta-se às referidas Comissões, c/c à DAP.




